
 

 

 

 

EDITAL 055/2025 

 

 

             O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
ITATIAIA - IPREVI, CNPJ: 03.716.646/0001-68, com sede na Avenida Expedicionários, nº 
301, Centro – Itatiaia/RJ realizará contratação de empresa especializada, por Dispensa 
Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 67/2021, Decreto Municipal nº 4.455, de 02 de fevereiro de 2024 e demais legislação 
aplicável, aquisição e instalação física e elétrica de condicionador de ar. 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Constitui objeto do presente Edital a Contratação Direta, aquisição de condicionadores 
de ar, incluindo sua instalação física e elétrica com Entrega Única , conforme 
especificações e quantitativos detalhados no Termo de Referência (Anexo A) e demais 
condições estabelecidas neste Edital. 

 

1.1. A Contratação ocorrerá em lote , conforme a tabela constante abaixo: 

 

 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO P.UNI P.TOTAL 

1 03 UNIDADES 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 24.000 BTUS 

DUAL INVERTER LG – 220V – CONEXÃO WIFI – 
BRANCO – CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA “A” 

R$ 4.534,11 13.602,33 

2 SERVIÇOS 
INSTALAÇÃO FÍSICA E ELÉTRICA – INCLUINDO 

MATERIAL (COMPATÍVEL COM O 
EQUIPAMENTO EM QUESTÃO) 

R$ 730,00 R$ 2.190,00 

TOTAL                                                                                           R$ 15.792,33 

 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será de menor preço, observadas as exigências 
contidas neste aviso de Contratação Direta e seus anexos quanto a especificações do 
objeto. 

1.3 . O Valor estimado do processo licitatório é de R$ 15.792,33 ( quinze mil, setecentos 
e noventa e dois reais e trinta e três centavos). 

 



 

 

 

2. - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 
Dispensa Eletrônica disponível no endereço eletrônico https://bnc.org.br/ 

 
2.1.1. Os fornecedores deverão credenciar-se previamente, no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), pelo link: 
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/sicaf-digital. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor; 

 
2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU - Plenário);  

 

https://bnc.org.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/sicaf-digital
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 

 

2.2.5. Na presente dispensa somente será permitida a participação de 
microempresa (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme 
artigo 47 e 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, ou ainda Micro 
empreendedor Individual (MEI), conforme Lei Complementar 128/08; 

2.2.6. Sociedades cooperativas. 
 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 09:00 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

     4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

      4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

      4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os 

fins deste Aviso de Contratação Direta. 

         4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 

oferta é de R$ 10,00 (dez reais). 

         4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro no sistema. 

         4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

          4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

       4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

        4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 

tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 



 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

            5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação. 

           5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

          5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com 

preço compatível ao estimado pela Administração. 

         5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

         5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa eletrônica. 

        5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 

de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.3.1  Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta 

deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de 

preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

             5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

             5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

            5.1. Contiver vícios insanáveis; 

        5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

          5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

        5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

         5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

        5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 



 

 

           5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

       5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

      5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

      5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

        5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

      5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

As especificações detalhadas dos condicionadores de ar e os requisitos para a instalação 
física e elétrica estão contidos no Termo de Referência (Anexo A).  

 

6.1. Especificações Técnicas dos Condicionadores de Ar (Resumo - Detalhes no Anexo     
A) 

Para a aquisição, serão considerados os seguintes aspectos técnicos, entre outros: 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO 

01 03 UNIDADES 

CONDICIONADOR DE AR SPLIT 24.000 BTUS DUAL INVERTER LG. 
Voltagem: 220 Volts. 
Condensadora e evaporadora. 
Conexão remota via Wi-Fi. 
Cor branca. 
Ciclo frio. 
Classificação energética (A). 
Garantia 12 meses ou mais. 
 
Capacidade (btu/h): 24.000 BTUs 



 

 

 

Especificações Técnicas: Modelo: DUAL VOICE| Gás Refrigerante: R-
410 | Serpentina: Cobre | Voltagem: 220 Volts | Marca: LG | Código 
de Fábrica: S4NQ24K231E.EB2GAM1+S4UQ24K231E.EB2GAM1 | 
Potência: 1980 | Corrente Máxima: 8,2 | Consumo Mensal 
(Kwh/Mês): 73,99| Cor: Branco | Gás Refrigerante: R-410 | 
Serpentina: Cobre | Garantia: 12 Meses 
Classificação energética: A 
Ciclo: Frio 
Ideal até (m²): 32 m² 
Modelo ar condicionado: LG Dual Inverter Voice 
Código modelo evaporadora: S4NQ24K231E.EB2GAM1 
Código modelo condensadora: S4UQ24K231E.EB2GAM1 
Cor da evaporadora: Branco 
Tipo de condensadora: Horizontal 
Tecnologia inverter: Sim 
Indicador de temperatura na evaporadora: Sim 
Controle remoto: Sim 
Regula velocidade de ventilação: Sim 
Sleep: Sim 
Swing: Sim 
Timer: Sim 
Turbo: Sim 
Desumidificação: Sim 
Filtro anti-bactéria: Sim 
Gás refrigerante: R410 
Distância máxima entre evaporadora e condensadora: 120 x 200 
Serpentina: Cobre 
Potência refrigeração (w): 1980w 
Consumo mensal (kwh/mês): 73,99 kwh/mês 
Tecnologia wi-fi: Sim 
Marca: LG 
Anatel: 131312004547 
Peso evaporadora: 13,2 
Altura evaporadora: 269 
Largura evaporadora: 425 
Profundidade evaporadora: 1065 
Peso condensadora: 45,1 
Altura condensadora: 458 
Largura condensadora: 710 
Profundidade condensadora: 1045 
Vetor evaporadora: E-5 
Vetor condensadora: C-2 
Informações complementares: Marca LG 
 

02 SERVIÇOS 
Instalação física e elétrica - incluindo material (compatível com o 
equipamento em questão) do ITEM 01. Garantia instalador. 



 

 

7. HABILITAÇÃO 

 

     7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

    7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf. apps. tcu. gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

7.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

7.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

7.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

7.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

7.6. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver 

concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de 

habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 

venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 

pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

7.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

7.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 

o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

7.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado 

 

8. HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados 

do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   



 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

  8.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf. apps. tcu. gov.br/) 

8.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

     8.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

     8.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

    8.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

  8.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

        8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

8.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

   8.6. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

8.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

8.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

8.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado 

9. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  

9.1. Os serviços serão recebidos de acordo com o previsto no artigo 140 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e alterações.  

9.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução 

do contrato. 

9.3. As responsabilidades da contratada no recebimento do serviçoe a fiscalização 

encontram-se definidos no Termo de Referência. 

10. SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 



 

 

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem 

motivo justificado; 

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

10.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 

em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013.  

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

1.1.a Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) 

prejudicado (s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Públicas Federais resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 

de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

10.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

nos anexos a este Aviso. 



 

 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O procedimento será divulgado na da página eletrônica do Banco do Brasil 

S.A. (www.licitacoes-e.com.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados, por 

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

11.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

11.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

  11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

 11.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

    11.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto) 

        11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

         11.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

         11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente esta 

belecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

11.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

11.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 



 

 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 

não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

11.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

11.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 

e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste 

Aviso. 

11.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 

11.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

b) ANEXO II - Termo de Referência; 

c) ANEXO III – Declarações; 

d) ANEXO IV – Modelo de carta-proposta 

 

Itatiaia-RJ,  13 de setembro de 2025. 

 

 

Ângela Maria Ribeiro da Silva 

Responsável Pelo Setor de Licitações 

 

 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. Habilitação jurídica: 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 



 

 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br ; 

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

2.  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1. Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 

expedido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

2.3. Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Federal conjunta com a Dívida 

Ativa da União, conforme portaria conjunta PGFN/RFB n. 2 de 31 de agosto de 

2005 em validade, relativa à sede da licitante, compreendendo também a 

regularidade com os débitos previdenciários; 

2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.5. Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Estadual (ICMS) da sede da 

empresa; 

         2.5.1 As empresas sediadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar 

também a CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, em validade, 

conforme determina a Resolução Conjunta PGE/SER nº 033 de 24/11/2004 da 

Secretaria de Estado da Receita e Procuradoria Geral do Estado. 

2.6. Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Municipal da sede da empresa; 

2.7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3.  Outras Comprovações: 

 

3.  Declarações conforme Modelo Anexo IV. 

 

 

 

 

 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DA JUSTIFICATIVA 
 
 
1.1. Aquisição de condicionadores de ar split inverter para os departamentos de RH, 

Procuradoria e Cozinha, em substituição aos equipamentos atualmente 
instalados nesses setores. A aquisição de novos condicionadores de ar tipo 
split inverter justifica-se pela necessidade de substituir os equipamentos 
atualmente em operação nos departamentos de Recursos Humanos, 
Procuradoria e Cozinha. Os equipamentos existentes apresentam desempenho 
insuficiente em relação à carga térmica demandada pelos ambientes e são 
inadequados às dimensões das salas, resultando em baixa eficiência. Após 
sucessivas intervenções de manutenção corretiva, constatou-se que os custos 
acumulados superam o valor de aquisição de equipamentos novos, 
configurando inviabilidade técnica e econômica para a continuidade de 
reparos. Os novos sistemas de climatização serão instalados nas dependências 
do instituto, exclusivamente nos setores citados, onde atenderão às 
necessidades de controle térmico e conservação ambiental. A implementação 
dos condicionadores de ar split inverter é imprescindível para garantir 
condições ideais de trabalho e preservar a integridade de equipamentos 
eletrônicos sensíveis, como impressoras e computadores, que são suscetíveis a 
danos em ambientes com alta umidade e temperaturas elevadas. Esses 
equipamentos oferecem maior eficiência energética e desempenho superior, 
viabilizando uma climatização uniforme e constante com um impacto 
estrutural reduzido, visto que demandam apenas aberturas mínimas para a 
instalação de tubulações. Além disso, o uso de condicionadores do tipo split 
inverter promove maior segurança patrimonial, uma vez que elimina a 



 

 

necessidade de grandes aberturas na infraestrutura, como ocorre com os 
condicionadores de ar de janela, mitigando riscos de invasão e violação do 
perímetro físico do edifício. Essa solução também contribui para a organização 
e limpeza dos espaços internos, favorecendo um ambiente de trabalho mais 
funcional e seguro. 
 

2. DO OBJETO 
2.1. Aquisição de equipamentos de condicionador de ar e serviço de instalação física 

e instalação elétrica dos mesmos com ENTREGA ÚNICA e SERVIÇOS, conforme 
especificações e quantidades relacionadas no ANEXO A. 
 

3. DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
3.1 Os itens deverão ser genuínos, novos e de boa qualidade. 

 
4. DA ENTREGA E DOS SERVIÇOS 

4.1. A entrega e execução dos serviços deverão ser efetuadas no endereço, IPREVI - 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Itatiaia, 
Avenida dos Expedicionários nº301 - Centro - Itatiaia - RJ, CEP 27580-000 - 
Telefone/Fax: (24) 3352-4043 CNPJ: 03.716.646/0001-68, no horário de 10 às 
17h (de 2ª a 6ª feira). 

4.2. Os materiais deverão ser entregues devidamente protegidos e embalados 
adequadamente contra danos de transporte e acompanhados das respectivas 
notas fiscais de fornecimento. Os serviços de instalação física e elétrica deverão 
acompanhar as especificações dos equipamentos adquiridos em primeira mão, 
obedecendo a tensão elétrica, física para proteção dos mesmos. 
 

5. DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO E DOCUMENTO DE COBRANÇA 
5.1. Para efeitos de pagamento, as licitantes vencedoras deverão apresentar 

documento de cobrança, constando de forma discriminada, a efetiva realização 
do objeto, informando, ainda, nota fiscal, o nome e número do banco, a 
agência e o número da conta-corrente em que o crédito deverá ser efetuado. 

 



 

 

 
ANEXO A 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO 

01 03 UNIDADES 

CONDICIONADOR DE AR SPLIT 24.000 BTUS DUAL INVERTER LG. 
Voltagem: 220 Volts. 
Condensadora e evaporadora. 
Conexão remota via Wi-Fi. 
Cor branca. 
Ciclo frio. 
Classificação energética (A). 
Garantia 12 meses ou mais. 
 
Capacidade (btu/h): 24.000 BTUs 
Especificações Técnicas: Modelo: DUAL VOICE| Gás Refrigerante: R-
410 | Serpentina: Cobre | Voltagem: 220 Volts | Marca: LG | Código 
de Fábrica: S4NQ24K231E.EB2GAM1+S4UQ24K231E.EB2GAM1 | 
Potência: 1980 | Corrente Máxima: 8,2 | Consumo Mensal 
(Kwh/Mês): 73,99| Cor: Branco | Gás Refrigerante: R-410 | 
Serpentina: Cobre | Garantia: 12 Meses 
Classificação energética: A 
Ciclo: Frio 
Ideal até (m²): 32 m² 
Modelo ar condicionado: LG Dual Inverter Voice 
Código modelo evaporadora: S4NQ24K231E.EB2GAM1 
Código modelo condensadora: S4UQ24K231E.EB2GAM1 
Cor da evaporadora: Branco 
Tipo de condensadora: Horizontal 
Tecnologia inverter: Sim 
Indicador de temperatura na evaporadora: Sim 
Controle remoto: Sim 
Regula velocidade de ventilação: Sim 
Sleep: Sim 
Swing: Sim 
Timer: Sim 
Turbo: Sim 
Desumidificação: Sim 
Filtro anti-bactéria: Sim 
Gás refrigerante: R410 
Distância máxima entre evaporadora e condensadora: 120 x 200 
Serpentina: Cobre 
Potência refrigeração (w): 1980w 
Consumo mensal (kwh/mês): 73,99 kwh/mês 
Tecnologia wi-fi: Sim 
Marca: LG 
Anatel: 131312004547 
Peso evaporadora: 13,2 
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Altura evaporadora: 269 
Largura evaporadora: 425 
Profundidade evaporadora: 1065 
Peso condensadora: 45,1 
Altura condensadora: 458 
Largura condensadora: 710 
Profundidade condensadora: 1045 
Vetor evaporadora: E-5 
Vetor condensadora: C-2 
Informações complementares: Marca LG 
 

02 SERVIÇOS 
Instalação física e elétrica - incluindo material (compatível com o 
equipamento em questão) do ITEM 01. Garantia instalador. 



 

 

 

 

ANEXO IV - CARTA-PROPOSTA 

 
Prezados Senhores, 

 

Ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Itatiaia 

1. DO OBJETO: 

1.1. 1.1. Aquisição de equipamentos de condicionador de ar e serviço de instalação 
física e instalação elétrica dos mesmos com ENTREGA ÚNICA e SERVIÇOS, 
conforme especificações e quantidades relacionadas abaixo; 

 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO 

1 03 UNIDADES 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 24.000 BTUS DUAL INVERTER 

LG – 220V – CONEXÃO WIFI – BRANCO – CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA “A” 

2 SERVIÇOS 
INSTALAÇÃO FÍSICA E ELÉTRICA – INCLUINDO MATERIAL 

(COMPATÍVEL COM O EQUIPAMENTO EM QUESTÃO) 

 

1.2. Declaramos conhecer e concordar com todos os termos do instrumento 
convocatório que rege o presente 

 

2. DO PRAZO E DA ENTREGA: 

2.1. O objeto deverá ser entregue de acordo com o respectivo aviso de dispensa 
eletrônica. 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

 
1) Os preços deverão ser registrados no sistema eletrônico com base no valor total 

do lote; 
2) As licitantes devem apresentar as marcas dos itens que se propõem a entregar, 

observadas as exigências mínimas constantes do presente anexo; 
2.1) Quaisquer marcas, eventualmente citadas na descrição dos objetos, devem ser 
consideradas como simples parâmetro, devendo cada licitante informar as 
respectivas marcas dos objetos propostos; 

3) Frete por conta da licitante vencedora. 
 



 

 

4. DA PROPOSTA:  

4.1. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão; 

4.2. O preço proposto contempla todas as despesas que o compõem, tais como de 
embalagem, frete, bem como todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas 
etc.). 

 

 

___________________________ 

(Data)  

 

 

______________________________ 

(Representante Legal 

 
 


